
 



3.1

3.2

4.1.

b) Que viabiliza ao usuário solicitar orientação a outros usuários mais experientes
ou a empresa fornecedora do software, com visitas a dar prosseguimento diante
de tais situaçÕes.

MANUTENçÃo oe pnoinguns: Atividades de atteraçÕes dos programas de
computador motivadas por:
a) Erro observado no processamento do programa;
b) Atualização do programa;
c) situação não prevista originalmente que requer adequação desses programas,

desde que:
1) Não desconfigure as caracterÍsticas originalmente propostas;
2) Não caracterize funçÕes de outro programa, que represente o

desenvolvimento e não a sua manutenção;

DESENVOLVIMENTO: Quando necessário o desenvolvimento de novos modulos do
sistema, que poderão ser contratados mediante solicitação da coNTRAïANTE com
análise de conveniência e oportunidade, apgs encaminhamento, pela CONTRATADA,
de propostas de valores e prazos, observada a limitaçâo do art.6s $'1" da Lei
8.666193, propondo implementar - se em termo aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA. DA EXECUçÃO:

os serviços de responsabilidade da CONTRATADA, mencionados na cláusula
Primeira deste contrato serão desenvolvidos de acordo com a orientação tócnica e
metodológica, caso necessário integrar o presente contrato.

Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada global,
sendo pagamento mensal, não podendo ser cedido ou sublocado, excetuado ãquete
motivo por força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia anuência da
CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO:

conforme proposta apresentada, o valor global do contrato é de R$ 2.300,00 (dois mil
e trezentos reais).

cLÁusuLA QUTNTA - DAS CONDTçÕES DE pAcAMENTO:

9]?t9l9o-contrato ajustado entre as partes será liquidávelem 02 parcetas no vator de
R$ 1.150,00 (Hum Mil Cento e Cinquenta Reais) cada.

No que tange ao pagamento das parcelas acima rnencionadas, fica a coNTRATANTE
responsável por liquidar a obrigação mensal todo dia 05 (cinco) do mês subsequente
da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA _ Do PRAzo E VIGÊNCIA Do CoNTRATo:

9_.1!9to de vigência do presente contrato e de 02 (dois) meses, iniciando-se em
05/06/2016, com término em 31/07/2016.

Em conformidade com o disposto no art. 57 da lei 8 666/93, o presente contrato poderá
no seu vencimento ser prorrogado através de Termo Aditivo entre as partes, desde que
solicitado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do seu término, comprouado,
os motivos elencados, para talmedida.

5.2.
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6 3' A CoNTRATANTE é ciente que o prazo de validade das licenças de uso dossoftwares, objetos deste contrato cessa no momento do término do mesmo, o seu uso,posterior sem a devida prorrogação ou contratação, constitui ofensa a lei g.069/gg.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRlcAçoES E RESpoNsABTLTDADEs DA .'NTRATADA:
71' E obrigação-da coNïRAIlDA, prestar os serviços de conformidade com a cráusulaprimeira pero prazo. de vigència, de .forma "d;õ;;da proporcionada segurança aoacessarem dados e informaçÕes contidas no. progru;ãr;

7 2' lmplantar versÕes atualizadas dos programas, corrigirem erros, defeitos ou falhas queos sistemas possam apresentar;

7'3 Executar durante a vigência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuáriosresponsáveis pela operacionalização dos programas;

7 4' colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposição daCONTRATANTE, quando necessário;

7 5' Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislação fiscal,social' tributária e trabalhista de seus empregãdos, bem como por todas as despesasdecorrentes de eventuais trabalhos noturnosl e ainOa por todos os danos e prejuízosque' a qualquer título, causarem aos terceiros em virtlãe da execução dos serviços,respondendo por si e por seus sucessores;

7 6 
milì5 

toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste

7 '7 ' Em caso dê erros, defeitos ou falhas, detectados no sistema fornecido, aCoNTRATADA terá o prazo de 07 (sete) dias, .;;i;J;, da comunicação feita peraCoNTMTANTE para diagnosticar a ocorrência e iniciai as açÕes para solucionar ogtilfiH a fim de evitai quaisquer danos o, pà,Ju o" daàos á,"rã.ãíuio, no,

7'S Efetuar as modificaçÕes decorrentes,de imposição legar a serem inseridas no sistema,sem Ônus para a CoNTRATANTE, de ro,i" ôr" u ffirJr"nt"ção ocorra a tempo deser atendida a determinação contida na rei, decret"o, iuirrurento pertinente;

7'9' Permitir e facilitar a inspeção pela.fiscalização, auditoria dos orgãos responsáveis,inclusive prestar 
.informaçoàs e' esãtarecim";ú; ú;;; soticitados, sobre quaisquerprocedimentos atinenres ã execução d", ;;;i;;;, " ":.'""

7'10' Garantir durante.a execução a proteção e a conservação dos serviços executados, atéo seu recebimento definitivo;

7'11' Guardar absoluto sigilo sob todas as informaçÕes recebidas da CoNTRATANïE, talqual como daquelas por si levantadas 
"àr 

qrri. nãà poderão ser utitizadas parafinalídades outras que não a do cumprimento do contrato

\/

7.12. Recolher o ISS na sede
Complementar 116/03

que situar a CONTRATADA, em consonância a Lei

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:
8'1 

S'ï,ïfiit"nto 
da cláusula Quarta e Quinta do presente instrumento de forma integrar
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8.2. Comunicar a CONTRAïADA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à
necessidade de orientação das novas funcionalidades dos sistemas.

S 3 Comunicar a CoNTRATnDA, com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à
necessidade de fornecimento de versões atualizadas dos sistemas'e situação não
qrgv!9ta origìnalmente que reguer adequação desses programas, solicitando a
CONTRATADA para que a mesma designe seús tecnicos.

8.4. É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a manutenção, segurança e
realização de Backup do banco de dados;

8 5' A perda de dados, informações armazenadas ou destruição dos sistemas por
negligência, Tau yso do equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira
responsabilidade da CONTRATANTE, isentando a CONTRATADA de indenização por
quaisquer preju ízos causados.

B 6' Não ceder, em nenhuma hipotese, os direitos, uso e obrigaçÕes ou qualquer serviço
sem o conhecimento e autorização prévia da CONTRAïADA;

87. Não utilizar os programas em evidência, em quaisquer eventos, promoçÕes oupublicaçÕes, sem autorização prévia e por escrito da coNTRATADA;

S S Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da
CONTRATADA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma;

8'9 Estabelecer orientaçoes e determinaçÕes adequadas junto a seus empregados oupessoas ás quais venha a ser facilitado o acesso, no ãentido de que os mátórlais edados do sistema sejam corretamente manuseados, de modo a não violar quurqrer. oo.compromissos aqui estabelecidos relativos ao uso, proteção e segurança'oo óistema.No caso de algu.ma violação se consumar contra a sua vontade e sem seuconhecimento prévio, a CONTRATANTE dará conhecimento dos fatos àCONTRATADA, além de empreender as açôes necessárias no sentido de sustar ouanular a situação de violação;

8'l0 Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máquina ouambientes designados, e informar a CONTRATADA sobre mudanças que ocorreremrelacionadas com a versáo originaldo sistema da coNTRATANTE.

cLÁusuLA NONA - DAS ALTERAçOES NO STSTEMA:

Quando solicitado à CONTRATADA, arteraçoes nos prograrnas que se caracterizemcomo melhorias, desde.que tais situaçoes nào alterem a ãstruiuia'dos mesmos, serãorealizadas sem custo algum para a cbrurnarnNïE, dentro do cronograma fornecidopela CONTRATADA.

Quando.as alterações dos programas, alterar toda estrutura, necessitar de novastecnologras, novos programas, que não forem cobertas pera manutenção e perosuporte técnico, haverá um custo para ser discutido petas pãttes, entende-se por taisalterações o seguinte: \

a)Mudançasdequalquernaturezaemprogramasjádefinidoseelaboruoo",',í@
atender as necessidades da coNTRATÃNTE, ápós , u.uitãção;; ü;;;;\---.-
implantação.

b) Elaboração de novos programas solicitados peta CONTRATANTE para atender
suas necessidades legais ou operacionais.c) Alteraçoes do sistema em função de mudanças operacionais que impriquem emmodificaçÕes da estrutura básica dos sistemas
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d) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utitizaçâo do
sistema em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissÕes,
mudança de seção, de cargo ou outros motivos, respeitando o disposto na
cláusula 7.3..

e) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas
relacionadas com a utilização dos sistemas apos a implantação e utrlização de
cada uma das rotinas do sistema.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS:

10.1 Em relação aos recursos necessários para pagamento.do presente instrumento são
encargos provenientes da CONTRATANTE.

cLÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA:

11.1 As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta das seguintes DotaçÕes
Orçamentárias:

01 0l. ut.0l,0t. 2. 00t 33g039

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS:

121 Em conformidade com o art. 65, ll da Lei 8.666/93, caso sejam necessárias alteraçÕes
no presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes e
poderão ser realizadas mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA HIPOTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO:

13.1 São motivos ensejadores da rescisâo contratual, sem prejuízo dos demais motivos
previstos em leie neste instrumento.

a) O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificaçÕes que norteiam
a execução do objeto do contrato;
b) O desatendimento às determinaçÕes necessárias a execução contratualì
c) A prática reiterada, de atos considerados como faltosoj, os quais devem ser
devidamente anotados;
d) A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da
empresa desde que isso venha a inviabilizar a execução contratual;
e) Razoes de interesse público devidamente justificado;
f) A subcontratação parcialou total, cessão ou transferência da execução do objeto
do contrato;

132 A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 7g,
inciso I a Xll, da tei 8,666/93;

13.3 As partes poderão desde que observada a conveniência, segundo os objetivos da
administração, promover a rescisão amigável do contrato através do proprio termo de
destrato:

13.4 Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da
CONTRATANTE fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA. Do REAJUSTE DE PREÇoS:

v
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14.1

14.2

14.3

Os preços dos serviços e
execução deste contrato,
prazo de vigência.

produtos aqui contratados são fixos e irreajustáveis durante aexceto em caso de aditamento do objeto e prorrogação do

se' para promover a defesa de seus interesses e direitos decorrentes do presentecontrato, ou para haver a satisfação do varor, em caso de mudança da moeda correnteno país, ou da economia, será revisto, ou seja, poderá ocorrer o reajustamento dospreços estaberecidos no presente contrato, após'cada p"iiãoã de 12 (doze) meses,contados a partir da data de assinatura do contrato, mediante documentaçâo analiticada variação dos custos previstos no contrato, tomando .oÃo pàraretros básicos àmanutenção da quaridade do.s serviços e^os_preços vigentes no mercado, emconformidade com o texto permissivo oô Àrt.sa g z" oa'teis óËó;ôã

Havendo 
.o desequilÍbrio econÔmico-financeiro- do contrato, deverá ser observados oestabelecido nos artigos 5g e 65, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA eulNTA - DAs DlspostçoES GERAts:

15 o presente contrato obedecerá à lei 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, aplicando-se as sanções nera prevista por quarquer oescumprimlniJ'.o, as obrigaçÕesassumidas em decorrência do presente lnsirumento.

serviços não cobertos por este contrato, bem como os dispostos No item g.2, serãofaturados à parte.

o atraso no pagamento de quaisquer notas fiscais apresentadas, em prazo superror a10 (dez) dias, impricará na suspenrao do, ,"ruiços e das garantias concedidas,

15.2

15.3

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo:

16.1

16.2

Em exigência ao disposto no art. 5s s 20 da Lei g 666/93, as partes eregem de comumacordo o foro da comarca de poção ne puiu sorucionar q**;; dúvidas oriundas dopresente instrumento,::i::ii_d-9 a quatquer ou,tro por maii [rìvilegiado que seja oupareça, ficando expressivamente estaberecido qru ,ã,ir.'rra notificação ournterpetação seja à que tÍturo será consioeiaoo fora oe su-a iriirãiãá"
E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assina o presenteinstrumento em duas viãs de iguat tãoi'Ëiorr" n" presença de duas testemunhasidôneas que tudo presenciaram].orp.r"tendo-se pôr.r 

" 
lãr. sucessores regais ofiel cumprimento de todos os Oispositiiás. 

-'

Poçao - PE, 0S de junho de 2016

MAURICIO MONTEIRO DE FARIAS

CONTRATADA
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